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PROGRAMA DE AÇÃO DA DIREÇÃO DO COLÉGIO DE  
PNEUMOLOGIA 

 

A Pneumologia constitui uma área nuclear e abrangente da Medicina, integrando um 

vasto conjunto de doenças de etiologia e natureza distintas. Estas incluem patologias das 

vias aéreas, doenças parenquimatosas difusas de carácter inflamatório ou fibrosante, 

doenças neoplásicas, perturbações respiratórias do sono e doenças vasculares 

pulmonares, entre outras. Esta diversidade decorre do facto de o pulmão ser um órgão 

complexo, em permanente contacto com o meio ambiente e capaz de desencadear 

múltiplas respostas a agentes agressivos externos. 

Paralelamente, a Pneumologia tem sido uma das especialidades médicas que mais tem 

beneficiado de avanços científicos notáveis, tanto ao nível dos métodos diagnósticos 

como das opções terapêuticas. Acresce que, face aos inúmeros fatores de risco 

associados à doença respiratória, a especialidade assume também um papel essencial 

na sensibilização e educação da sociedade. 



 
Este enquadramento tem motivado uma intervenção contínua do Colégio da 

Especialidade de Pneumologia da Ordem dos Médicos, com particular destaque para a 

regulação da formação científica dos pneumologistas e para a definição de normas de 

organização dos serviços que prestam cuidados especializados em saúde respiratória. 

Após o importante e reconhecido trabalho desenvolvido pelas anteriores direções do 

Colégio da Especialidade, a Pneumologia enfrenta hoje novos desafios, relacionados 

com a crescente complexidade das abordagens diagnósticas e terapêuticas, com a 

necessidade de uma prática multidisciplinar, com alterações nos regimes de trabalho e 

com a diversidade de modelos de prestação de cuidados — público, privado e social. 

Neste contexto, a atual lista candidata à Direção do Colégio de Especialidade de 

Pneumologia da Ordem dos Médicos para o triénio 2024–2026 propõe-se cumprir os 

seguintes objetivos: 

 

Idoneidades e organização da estrutura dos vários componentes na prestação da 

assistência aos doentes respiratórios: 

 

• Estabelecimento de contacto permanente com todos os serviços de 

Pneumologia, com o objetivo de obter uma visão precisa sobre os diferentes 

componentes da prestação de cuidados diferenciados aos doentes respiratórios. 

Pretende-se que este contacto seja contínuo e regularmente acompanhado por 

reuniões entre a direção do Colégio da Especialidade e os diretores dos vários 

serviços de Pneumologia. 

• Manutenção da avaliação dos centros com idoneidade formativa, seguindo os 

procedimentos habituais no que se refere à idoneidade para a formação de 

internos da área de Pneumologia. 

• Constituição de grupos de trabalho integrando membros da direção do Colégio e 

especialistas de referência em áreas específicas da medicina respiratória, com 

vista à definição dos vários componentes de um serviço de Pneumologia — 

nomeadamente no que respeita aos recursos humanos e tecnológicos — tendo 

em conta a extraordinária inovação verificada nos últimos anos. 



 
 

Atualização e reformulação da formação em Pneumologia: 

 

• Após a discussão e aprovação do novo Plano de Formação em Pneumologia, 

manter um processo contínuo de reflexão e atualização, atendendo às 

significativas e constantes evoluções nas abordagens diagnósticas e terapêuticas. 

• Em articulação com a Sociedade Portuguesa de Pneumologia, desenvolver cursos 

de formação prolongada dedicados aos principais meios de diagnóstico no 

âmbito da saúde respiratória. 

• Rever os critérios de avaliação da formação científica, com o objetivo de 

incentivar a realização de projetos de investigação que promovam o 

conhecimento da realidade nacional e reforcem a evidência científica na 

abordagem das doenças respiratórias. 

• Promover iniciativas formativas especificamente dirigidas aos orientadores de 

formação, reforçando a qualidade e a uniformidade do processo formativo. 

• Integrar representantes dos médicos internos de formação específica em 

Pneumologia nas discussões relativas ao seu percurso formativo, assegurando 

que estas ocorram com regularidade e continuidade. 

 

Após a revisão das tabelas dos atos médicos respiratórios, manter um 

acompanhamento próximo, promovendo as correções consideradas necessárias a 

cada momento. 

 

Intervenção decidida em qualquer situação de má prática ou usurpação por terceiros 

relativos a ato médico ou evento científico dentro do que especificamente está 

consignado à especialidade de Pneumologia 

 

Dada a extraordinária mediatização da Ordem dos Médicos tentar que os temas 

relacionados com a Medicina Respiratória se tornem igualmente mais presentes na 

atuação da mesma.   


